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MUNICIPAIS DE SEROPÉDICA - SER

de suas atribuiçôes legais,

*
.**

PORTARTA No 175t2022

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

uso

RESOLVE:

SÉROPREVI
lnsliluto de ftevijêÍEia d6 SwiJores Muncioais de Seropedca

PUBLICADO EM BOLETIM OFICIAL
eoiçao n."4jlG Frs.[Ê p61.§ r.12 ry-
Assinatura e carimbo

RETIFICAR O BENEFíCIO DE APOSENTADORIA dC MAriA NAZATEth dE ASS|S CM

atendimento ao Decreto Municipal no í904 de 23t05t2022.

Art. 10 - CONCEDER o benefício de ApOSENTADORIA pOR |NVALIDEZ com

PROVENTOS PROPORCIONAIS a servidora MARTA NAZARETH DE ASS|S,
matrícula no. 02930, Auxiliar de Enfermagem, com fulcro no art. 40, §io, lda
CRFBiSS com redaçáo dada pela E.C.41t2OO3, fixando o beneficio em R$ 228.90
(duzentos e vinte e oito reais e noventa centavos).

Art. 20 No cálculo de fixação dos proventos foi considerada a rubrica "quinquênio" no

percentual de 10% (dez por cento) em atendimento a decisáo judicial proferida pela

Primeira câmara cível do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro em sede

de Apelaçâo nos autos do Mandado de Segurança no 0002714-32.2016.9.19.0077,

em que foi declarada a nulidade do ato administrativo de redução da rubrica
"quinquênio" para o percentual de 5% (cinco por cento).

Art. 30 O presente ato concessório entrará em vigor na data de sua publicação,

produzindo seus efeitos a contar de 0111012013.

Seropédica, 13 de outubro de2022.
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Registre-se, lique-se e cumpra-se.
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Seropédica
Segunda-feira, 17 de Outubro de 2022
AnoV-N'1.126 BOS Boloüm Of,clal

üo mtufubrlotoropódor

Arl. 3'O presente âto concessóíio ênl€rá em vigor nâ datâ

de sua publicação, produzlndo seus eÍêitos á conlar de

01t02/2013.

Art. 10 - CONCEOER o beneÍício dê ÂPOSENÍADORIA
COMPULSÓRIA COM PROVENTOS PROPORCIONA]S AO

sêrvidor VALOO DA SILVA RAMOS. mâlrícula n.. 00734.
PrcÍessoÍ Do€ l. com Íulcro no art. 40, §1o, ll da CRFB/88

com redâçào dada pelâ E.C.41/2003 c/c art. 76 da Lei
Municipal n'36ô/2009, Íixando o benoÍÍcio em RS 498.46

íouarmcenlos e nôvênlá e oito íêàis ê ouáíêâLà e sers cen-

Elesl

Art. 2 No élorlo de fixaçáo dos prcventos Íd consideradâ

â rubrica "quinqLrênio" no percentuêlde 1O% idez por cer
to) em alsndimento â decisáo judicial prcÍenda p€la Pnmei,

Ía Câmara CÍvêl do Tdbunal do Jusliça do Estado do Rio

de Janeiro em sêdê de Apelação nos aulos do Mandado

dê Segurançâ no 0002712132.201ô.8.19.0077. em que Íoi

dêdaÉda a nulidad€ do ato âdminisl6üvo dê rcdução da

rub.ica 'quinquênio" pa.â o percenluâl dê 5% (onco poÍ

PORTARTA No .r7312022

Regisúê-sê. publique-se e cumpra,se.

RESOLVE

RESOLVE:

HUGO LOPES OE OLIVEIRA
DireioFPíesidêniê

PORTARTA N. 174/2022

O DIRETOR,PRESIDENTE OO INSTITUTO DE PREVI.
DÊNcÁ Dos SERVTDoRES MUNrcrpars DE sERopÊ-
OICA- SEROPREVI. Estâdo do Rio dê Janeiro. íro uso de

suas alóburço€s lBgais.

RETtFtcAR o aENEFÍclo DE APoSENTADoRTA de Àn

drê á Rosânâ VâléÍio êÍn âlendimsnloâo Decrelo lúuniopal

^a 
1944 de 2310512022.

§1o, lda CRFB/88 com rcdaçao dada pêJâ E.C.4112003,
nxando o benêÍicio em RS 1.992.20 íum mil. novêcêntos e
novêntâ e dois 16âs ê vinte centavosl.

ArL ? No élculo de 6xaÉo dos Drovêõros Íoi considerada
a rubdca "quinquênao" no percentsar de 10% (dêz por cento)
em atendimento a dêcisão judicial píoÍeídâ pela Primei.a
Câmara Civêl do Tnbunal dê Justiçâ do Eslado do Rio de
Janeiro êm sêd€ dêApdaÉo nos autos do Mandado de Se,

9u.ança na 0002714-32.2016.8.19.0077, em que foi dêcra
íâdâ a nulidade do alo âdministrativo de reduçáo da rubícâ
-quinquênio" pâra o pêrcentual de 5% (cinco por cênlo).

Art. 3ô O pÍesenlê ato mncêssoÍio enirará em vlgor na dâlá
de sua publicagàô, produzindo seus elêiios a contar de
19111/2415.

Regislrê-se. publiqu+se 6 cumpla,sê

O DIRETOR,PRESIDENTE DO INSÍITUTO OE PREVI.

oÉNcta Dos sERVtooREs MUNtctpats oE sERopÉDt-
CA - SEROPREVI, Eslado do Rio dê Janeiío, no uso dê

suas alnbulçôes legais,

PORTARIA N' 175/2022

Rêgistresê, publique-se 6 cumpra-s€.

HUGO IOPES OE OLIVEIRA
OirêloÊPrêsdente

RESOLVE

RET|FtcAR o BENEFÍcto DE AposÊNTADoRtA de Manâ
NazaÍeth deAssrs em atêndimento ao Oecreto lúunicipaln'
1904 de 2310512022.

Arl. 3'O presentê alo coflcessó o enhárá êm vigor na dáiâ
de sua public€çâo, produzindo sêus êfêilos â contaÍ dê
a111íj/2013

Art 1Ô - CONCÊDER o beneraio de APOSENTAOORIÀ

POR INVALIOEZ coín PROVENTOS PROPORCIONAIS

a servicloíâ MARIA NAZARETH DE ASSIS. malricirla n"
02930. Auxiliar dê EnÍermagem, com tulcro no ârt.40, §1o, I

da CRFB/88 com redaqão dada pela E.C.4112003, fxandô
o bênêÍício €m R$ 228 90 (dlzentos ê vintê e oilo rcaÉ ê

novenla cêntavos).

Art ? No calculo de lixâçao dos provênlos foi considerâdâ
a rubnca "quinquênlo'no percentualde 10% (dezporcento)
êm atendimento á decisão judicial prcfenda pêlá Prim6irá

Câmara Civel do lnbunâl de Jusliça do Eslâdo do Rio do

Janeiro em sedê d€ Apêlaçao nos autos do Mandado de Ss,
gurança r" 0002714-32.2016.8.19.0077, ôm que foi decla-

Íada â nulidade do âio admlnislÍatrvo d€ rêduÉo da rubricâ
'qulnquênio" pala o pêrcentual de 5% (cincô por cenlo).

Aít 1' - CONCEOER o be.êÍicio do APOSENTADORIA

POR INVAIIDEZ com PROVENTOS PROPORCIONÂ|S

a seNidora ANDREIA ROSANA VA!ÉRIO maÍlcula n'.
00478, PÍoÍessoÍ Doc ll 22h e 30min, com fulcío 60 ârt.40,

HUGO LOPES DE OLIVEIRA
DnêbÊPre§identê

An. 1' - CONCÊDER o benêÍÍcio de APOSENTADORIA

VOLUNTÁRIA COM PROVENTOS PROPORCIONAIS A

sêÍvidoÍê NORMA ÊIGUEIRA PINHEIRO PEREIRA. rnatri
cula no.00370, Pmíêssora Doc ll 22h â 30íÍin. com Íulcro

no ân. 40. §1o, lll, 'b' da CRFE/88 com rêdâçáo dâda pelâ

O DIRETOR.PRE§IOENTE DO INSTIÍUÍO DE PREVI

DÊNctA Dos sÉRvtDoRES MUNtctp ls DE sERopÊ-
DICA- SEROPREVI, Estado do Rio de Janerro, no us de

suas aúibuiçÕ€s legais,

RETIFICAR O BENEFíCIO OE APOSENTADORIA dE Mâ-
ria Alic€ Femandês Souz.â êm âlendimeoto ao O€creto Mu-
nicipal no 190/ de 2310512022-

Ad- 3'O presente álo concessório entrárá em v gor na dálâ
de sua publicação. produzindo seus ereitos a contar de

01/09/2015.

Art 1' - CONCEDER o beneíício de APOSENTADORTA

VOLUNTÁRIA COM PROVENTOS PROPORCIONAIS á

sêTvidoTa MARIA ALICE FERNANOES SOUZA. nTâlIicUIa

no- 02916. PrclessoG Doc l, com Íulcro no art.40. §1o. lrl
"b" da CRFA/88 com rêdaçao dâdâ pela E.C. 4112003 o/c

âd. 71 da Lêi lú'rnicipal no 366/2009, Íxândo o beneíic,o
em RS 758.67 (sotecsnlos e cinouêniâ ê oito rêâ6 s ses,
senta e sele centavos).

Art ? Nocálcllo dê nxâção dos prcventos íoiconsidêÍada
a rubnca 'quinquênio" no p€Í.entual de '10% (dez por c€n-

lo)em atendimentoá deisãojudicial prcÍerida pela Pnmêi-

râ Câmara Civel do TÍibunal de Justiça do Estado do Rio

de Janeiro êm sêde de Apelação íos âutos do Mândado

dê S€s'rÍançâ no 000271+32.2016.8.19.0077, em que Íoi

declaÍâda a nulidade do aio adminislralivo dê rêduçào dâ

rubÍicá 'quinquén,o' pârâ o per(âi-âl dê 5ol" (cin@ por

PORTÂRIÂ No 176/2022

Registr+sê. publiqu+se e cumpra-sê

RESOLVE

RESOLVE

HUGO LOPES DE OLIVEIRA

UirelorPre§d€nt€

PORTÂR|A N" 17712022

O OIRETOR.PRESIDENTE OO INSTITUTO DE PREVI
oÊNctA Dos sERVtooREs MUNtctpÀls DE sERopÊ,
DICA SÉROPREVI, Estado do Rio de Janêro, no lso dê

suas aiÍibui9oes lêgals,

RETIFICAR o aENEFic|o DE APoSENTADoRIA de NoÊ

m3 Figueira Pi.hêko Perei.a em alendimento ao Decrelo
Municipalno 190a de 2305/2022.

I
O DIRETOR.PRESIDENTE DO INSTIÍUÍO DE PREVI-

oÊNclA Dos SERV|DoREs MUNtctpAts oE sERopÊ-
DICA- SEROPREVI, Esrado do Rio de Jâneim. no uso de
suãs át buiçõ€s lêgâis,

RETIFICAR O BENEFICIO DE APOSENTADORIA dE Vâ!
do dâ Silva Ramos em atêndimenlo ao Dec.eto Municipal
no 1904 óe 23n.no22.


